
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 321/2026 

 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento 

no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que fique 

registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

à Sarah Merçon Vargas, pela sua nomeação como Professora do Magistério Superior da 

Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). 

A nomeação, formalizada por ato do Magnífico Reitor da Universidade Federal do 

Espírito Santo, publicado no Diário Oficial da União, decorre de aprovação em concurso 

público de provas e títulos, homologado pelo Edital nº 115/2025-R, demonstrando o 

elevado nível de qualificação, dedicação acadêmica e mérito profissional da 

homenageada. 

Sarah Merçon Vargas foi nomeada para exercer o cargo de Professora do Magistério 

Superior, Classe A – Assistente, Nível 1, com titulação de Doutorado, passando a integrar 

o Departamento de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (CCJE) da UFES, 

contribuindo para o fortalecimento da produção científica, da formação acadêmica e do 

pensamento crítico no âmbito do ensino jurídico. 

Sua conquista representa não apenas um importante marco em sua trajetória 

profissional, mas também motivo de orgulho para a comunidade acadêmica e para a 
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sociedade capixaba, na medida em que reafirma o valor do ensino público, da pesquisa 

e da dedicação ao conhecimento. 

Diante disso, esta Casa Legislativa registra publicamente seus aplausos e votos de 

sucesso à Professora Sarah Merçon Vargas, desejando-lhe uma trajetória marcada por 

relevantes contribuições ao ensino, à pesquisa e à formação de novas gerações de 

juristas. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 06 de março de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 

P S B 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330038003600310038003A005000

Assinado eletronicamente por Pedro Mansur Trés em 06/03/2026 12:06 

Checksum: 9550ECBF1C5E5948E9FD703A6C24C5826CAD407CD92AEBAFF0767757F13B5EA2

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




